
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.717, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal 

fazer transferência de recursos públicos 

para entidade sem fins lucrativos, de 

amparo ao idoso, em forma de subvenção 

e dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

vereadores aprovou a presente Lei: 

 

Artigo 1º - Fica o poder executivo autorizado a efetuar transferência de recursos 

públicos, em forma de subvenção, para a ASSOCIAÇÃO DE AMPARO AO 

IDOSO MONTE MORIÁ-AAIMM, entidade reconhecida como Associação de 

Utilidade Pública Municipal pela Lei nº1.491/2016, estabelecida à Rua Madalena 

Sathler 21, Bairro Sagrada Família, Lajinha-MG, inscrita no CNPJ sob o nº: 

20.906.866/0001-73, sem fins lucrativos, de proteção e amparo ao idoso, no valor 

de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), objetivando a melhoria na estrutura física e no 

desempenho das atividade institucionais. 

 

Artigo 2º  -  Ao Poder Executivo, para atendimento da transferência de recursos a 

que se refere o artigo primeiro desta lei, fica autorizado a incluir a sua despesa  à 

conta de dotação orçamentária específica, integrante do orçamento programa do 

exercício de 2.022,  com a classificação e função programática de nº: 

02.28.08.241.0556.2570.33904300000.100 ficha 0001204, originando-se da 



 

 

anulação de dotação orçamentária, também integrante do programa do exercício de 

2022, com classificação e função programática de nº 

02.04.04.123.0014.1007.46907100000.100 ficha 0000130.  

 

Artigo 3º  - A entidade subvencionada deverá mensalmente realizar prestação de 

contas, apresentando, para tanto, documentação idônea e em forma contábil, de sua 

efetiva aplicação. 

 

§1º. A prestação de contas mensal deverá ser entrega até o dia 10 do mês 

subsequente na Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, no setor de Procotolo. 

 

§2º. A entidade deverá proceder com a utilização do valor destinado em até 12 

(doze) meses de sua efetiva transferência. 

 

Artigo 4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS OITOS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO 

DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (08/09/2022).  

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente                                                                                                                         

 
 

SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS EM 

15/09/2022. 

 

 

 

 



 

 

 


